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PROJETO DE LEI Nº S~-6 12021 

Ementa: Autoriza e Ratifica protocolo de 
intenções firmado entre Municípios brasileiros, 
com a finalidade de adquirir vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área 
da saúde. 

; ; 
O '.PREFEITO DO MUNICIPIO DO XEXÉU, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uf :b de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
s~ mete a apreciação da Câmara Municipal dos vereadores o seguinte projeto 
de Lei: : 

' . 
' 

A,t. 1º - Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11 .107/2005 e seu decreto 
f~~eral regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando 
pt,~cipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do 
c?jonavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à 
aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

, r 
Art. 2° - O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em 
contrato de consórcio público. 

' ' 

Ãrt. 3° - O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica. 
'1 ! 

Al't .. 4° - Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins 
de cumprimento do Art.8° da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser 

1 

~~.p.lementadas em caso de necessidade. 
,, [.• 

~~- ~º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
1 

À~.-.~º - Revogam-se as disposições em contrário. 
1 

xJ,cJ~u. 31 de maio de 2021. 
''/' 
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'.~ J..~CER JURIDICO Nº 006/2021 

'!1 l ·l 
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~tn~ulente: Gabinete do Prefeito ~i· ~~nto: Protocol~ ~e int~nções firmado entre_ Município_s brasileiros, co,m a ! . l,1tiade de adqumr vacinas para combate a pandemia do corona virus; 
} \ t~jcamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

·~Jq-~isitos. Lista de verificação documental. 
. 1 i 

1 ! 

1 i 
f, !~ Trata-se de análise jurídica do instituto do protocolo de intenções 

fi~~é!do entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para 
~ -~ate à pandemia da corona vírus; medicamentos, insumos e equipamentos q,~ área da saúde. 

l-1 · ': f Preliminarmente, cabe destacar que o Programa Nacional de 
lri'(uni~ações (PNI), instituído em 1973, explicita que a aquisição de vacinas é 
co.mpetência legal e administrativa do Governo Federal. 

. i:rr . Por outro lado, em análise a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 9º, 
iíl~Jsp IX, constata-se que o protocolo de intenções firmádo entre Municípios qJ ~ileiro~, com a ~nalidade de_ adquirir vacina~ para combate à pandemia do 
· ~ ~ na vIrus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde 
d©p,pete a aprovação da Câmara Municipal, vejamos: 

1 ~ 
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Art. 9° Compete à Câmara Municipal, com a sanção do 
Prefeito, dispor sobre todas as matérias da competência 
do Município, e especialmente sobre: 

( .. . ) 

IX - Autorização para celebração de Convênios com 
outros Municípios. 

: J 1 , O tema da aquisição de vacinas foi objeto de judicialização nas 
d, ~etsas instâncias do Poder Judiciário brasileiro. Também não escapou à 
j

1 

;~aiç~o constitucional d~ Supremo Tribunal Federal (STF). Com efeito, na 
~ . p:r Direta de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 770 -
a·. ·"~·~da pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) -, o STF enfrentou a 
R~~o da competência para aquisição de vacinas para combate à pandemia. 
~ -~uprema Corte referendou a decisão, por unanimidade, em 24 de fevereiro 
-Q~ '2021, que os Municípios brasileiros também possuem competência 
.c·911stitucional para aquisição e fornecimento de vacinas nos casos de: i) 

f;1ll '~· 
t 1 
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~~éU1ano Nacional de Imunização pelo Governo Federal, e ii) 

1
~!1~~8t8'Ã8~Mcf~ ~8s'~~ para imunização da população brasileira. 

[ . Na mesma linha da decisão proferida pelo STF, motivadora dessa 
i~ l~tiva, o Congresso Nacional aprovou, em 02 de março de 2021, o Projeto 
d~\;~~i nº 534/2021, que autoriza a aquisição de vacinas pelos Municípios 

1. ~il~iros. Nesse contexto, a Frente Nacional de Prefeitos (FNP), entidade 
riapartidária derepresentação nacional de Municípios, apoia tecnicamente a 

.\iil!tUição de Consórcio Público de abrangência nacional para aquisição de 
~~çI.~as . .. lH ·. 

'· ' ~J\ 11, Diante disso, e zelosa da plena segurança jurídica de que se reveste a 
, ,'C0~a. a FNP lidera e apoia tecnicamente a formatação de Consórcio Público 

q 
1 

.· ¾brangência nacional, ora levado à apreciação de Vossas Senhorias. A 
iPii~-i~tiva, que conta com manifestação de interesse de 1.703 Municípios - o 

~

':\!ei:~brange mais de 125 milhões de brasileiros, cerca de 60% do total de 
, JlbiJa_ntes (dados registrados até 12h, de 05 de março de 2021) -, tem 

.~~tidade de contribuir para agilizar a imunização da população e também de 
ª l~nder eventuais demandas por medicamentos, equipamentos e insumos que ~r,Jª.m necessários aos serviços públicos municipais de saúde. 

1i 
· !J O Consórcio Público, que será constituído a partir do presente protocolo 

~ij il'.ltenções, está em sintonia com a Lei Federal nº 11 .107 /2005 e seu decreto 
f~~eral regulamentador. A partir da ratificação do protocolo de intenções surgirá 
r)QV~ pessoa jurídica de direito público, com natureza jurídica autárquica, que sfrfi estruturada para executar as finalidades que motivaram sua criação, 
sendo certo que o Consórcio irá se submeter a todos os princípios que regem a 
~si,ã9 _ administrativa do Estado, como, por exemplo, legalidade, moralidade, i~f e~soalidade, publicidade e eficiência. 

i'I f Ainda, insta lembrar que o instituto deverá ser utilizado sempre na 
p~'rsi cução de um interesse público previamente definido. 
'1 ' 1' ., ·' t •'· 
;ifrn i'[_; .' Uma vez observada todas as recomendações deste Parecer e havendo 

à ·aHzação legislativa não existe impedimento legal para a aprovação do 1• •I P. • te projeto de lei. 41-., ç 
~ l 1 

''ª \ É, sub censura, o parecer que submeto à elevada apreciação de Vossa 
~ celência 
•fklt .: , .\ í 
'·1:. ·• !f 
X~xéu, 31 de maio de 2021 
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